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Autor; Vereador SEBASTIÃO LOüZADA (APEP^A)
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DISPÕE SOBRE ..O RECOlffiEGBENTO DE UTI

LIDADE PÚBLICA DA SOGIEIDADE DOS AMI-.

GOS DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIPí. /////■

Art, le - Ú reconhecida como de Utiridade Publica a S.A..G.I.-
- Sociedade dos Amigos de Gachoeiro de Itapemirirn ,

com sede na Avenida Santo ilntonio, 72,na cidade de Vitória,cu
jos estatutos estão registrados no livro A-?, fis. 55? soE o
número 2«269, do Cartório do Registro Civil da lâ Zona Judiei
ária das Pessoas Naturais e das Pessoas Jurídicas da Comarca
da Capital do Estado do Espírito Santo.

Art. 2e_,~-vE,st^lei entra em vigor na data de sua publicação ,
as as disposições em contrário.

i."'

JUSTIFICATIVA

A SACI-Sociedade dos Amigos de Gachoeiro

de Itapemirirn, sediada em Vitória, ó uma entidade sem qua-quer
finalidade lucrativa, que visa a agremiação dos Cachoeirenses
ali residente^; tendo por escopo manter os laços de afJ-nidade ma- •
terial e espiritual entre aqueres que daqui um dia tiveram de

partir, em busca de novos campos de trabalho e ocupações.
Atuaj-iTiente possuA a entádade cerca de 85

sócios, que permanentemente se reúnem para discutir assuntos e
problema,s, de nossa cidade e de cachoeirenses, que, por vezes ,
necessitam. Ia fora-, da ajuda uns dos outros.

A organização está foriTiada em sua base pe
lo caj-or humano de figura.s como Carlos Emílio' Borelli, Adrião
Coea.ho, Oswaldo Aiuorim e outros, que jamais se desvincularam do
torrão natal e pugnam pela grandeza de Ca,choeiro diuturnamente,
honrando mesmo o nome desta terra, através de suas a.ções e do
seu trabalho.

De outro lado, atá mesmo à Municipalidade,
já se apresta a SACI em atender, dispondo-se a funcionar como UDia
autentica ernbanxada dos interesses oficiais de Gachoeiro junto a
entidades e órgãos oficiais na Capital do Estado,

Merece, acreditamos, essa considereação, pelo
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pe±o que esperamos contar com o apoio dos demais colegas na

aprovação do presente projeto, que, de conformidade com a

lei, é instruido com a juntada dos listatutos da SAGI, para

os devidos fins.

Sala das Sessões, 31 de maio de ±973-

O

SEBASTIÃO LOUZiÁDA - Vereador
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O 'Bací^areí íé-eLio '^VaLeniim óarLo - Oíicial
licio do Cartório do Registro Civil da 1." Zona Judiciaria

das Pessoas Naturais e das Pessôas Jurídicas desta ̂ Comarca
de V i t 6 r i a, Capital do Estado do Espirito ̂ anto, por
nomeação na íorma da lei, etc, etc,. /■

CERTIFICA e da fé por haver''sido , reciue_
-rido pela parte interessada^ Gue/nesta data e
meu Cartório,no livro A—7,^as folhas 5p9Sob nu
-mero 2.269 de ordem,fiz /egistrar os istatu-
_tos da Sociedade Civil/sOGIEDADH M'lIG-03 D3
GAGHOEIRO hií) I1AP3MIRIM-» "S , AoG .1 oJ^/Com séde
à Avenida Santo Antonio,n^?2,nesta ,Cidade de
■yit ori a, f oro o d estar Comarca, com o resumo dos
Estatutos publicadp4 no loó. do Estado de 27
de março de 1973 / we ado.uirir.ara PERSONAIIDA
-DE jurídica aoy30 de março de/ 1973-
O referido é verdade e dou^f^t /t
Extrai da a p]meshnt e certidão de Regist^ de
Sociedad^e Civil,nesta j j
30 d^e março'^ <} ^

e Vitalício a

fiz datilografar,conferi,subscrevo,dou fé
assino,'^a data.' supra,

/,

do Civi'. ;

1 - • c; Vijn .'iv:irIo j
?:uhníüe.no; ítixao: ; ̂ sào njiioaio j,

i  Íoíiixü - Vi'.ic,x;'.í2 - ücüxio i j
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DA "SOCIEDADE AKIGOS DE CAGIIOEIRO D:^ C^^DIí!C.1IHIi:»I.?r è
SoAoCoi». Cmío {

Capítulol .
n«>.t'I ifii"! iiMi ri'r-iririiiT»Oi'i »

Ba ]?undação e. suas finalidades

jV^tigo 12- A "Sociedade iMaigos de Cachosiro de Itapemirim" SoAoCal»
í^-nfidade civilc com personalidade jurídicas) com sede em Vitorias, ca
pital do Espírito Santo, AVo Santo Antônio ns 72^ agremiaçao dos ca-

i  c32.oeiz*enses residentes em Vitoria e das demais pessoas ligadas a Ca—
ciioeiro de Itapemirim por laços de afinidade material^ espiritual ou
mox'al çue desejam prestar seu concurso a entidade S»A;Cí1* reger—se—
á pelos presentes esíSratutoSo ^ ^
Artigo 22- Allieia inteiramente a assuntos políticos partidários, reli
giosos e sem distinças? de cor ou classe, objetiva»

a) pugnar pelos interesses e pelo engrandecimento de Cachoeiro
da ItapemirM, Vitoria e Espírito SantoT' "

*  b) constituí^ em Vitôzda um centro de convergência cachoeirense
ensejando o congraçamento dos naturais do Cachoeiro de Itapemi
rim ©3 daoueles Que ligados por aualçuer motivo a esses, queiram
se incorporar ao quadro de seus associados;
c) promover e fomentar todos os estudos que visam a propaganda e
o desenvolvimento dos valores e grandezas cachoeirenses, institu
indo palestras e conferências com essas finalidades; ^
d) pro]3orcion£$r a seus sócios e respectivas famílias benefícios e
diversões;
è) proporcionar a seus sócios e respectivas famílias benefícios
© diversões;
e) proporcionar aos estudantes cachoeirenses em Vitória, na es
fera de seus cursos, ambiente a meio de se manterem congregados
nesta capital?
f) manter uma biblioteca e um arquivo onde se encontrem livros,
mapas, publicações oficiais, revistas, jornais e tudo quanto fa
cilite os estudos relativos a Cachoeiro de Itapemirim o ao Esta
do do Espírito Santo.
g) promover sempre que for julgado oportuno, ezposição do produ

í  tos de Cachoeiro de Itapemirim e criar um serviço de informações
acerca de que possa interessar a Cachoeiro de Itapemirim ©,' em
particular aos associados;

'' h) procurar facilitar seus associados no tocante a problemas
^  individuais ou coletivos o empenhar-se na defesa do seus intoros

ses;

i) festejar com sessões solenes e conferências cívicas as grandes
datas nacionais, espírito-santenses e cachoeirenses e promover
homenagens a brasileiros ilustres morment© cachoeirenses»
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Dos sóoios, seus regulsuueutos, oategorias, direitos e deveres.

.tL-tigo 3e- Iltwerl duas categorias de so'oios: efetivos e honorários
!f !S?vos^-rs'cachoeirenses natos ou casados com cachoeirenses
Ô4ente; de' cachoeirenses ou açtueles oue tenlwn ou tiveran domi-
' o?lio ou residência em Oaohoeiro de Itapeminm, divicinco-se em.

DfuQdadores 2)patrimonial 3)oorrespondentes 4) estuuantis »

'  honorgiostal instituiçSes e homens de cualctuen nacion^idade no
dí-ro^s uor serviços crestados à humanidade, a naçao..hrasil. •

■ Sido S*anto. Oaohoeiro de Itapemirim e a entidade dmvi
demise eLl)henfeitores^2)henemáritos. OS duaie nesta situagao, es

"tão isentos Se n8nsaliáade| . , _ . y, ,
Parágrafo único-um mesmo socio pode ter varies iitulos»

Vlrtigo 4ü-sa fimdadores- os que tomaram perte
daçSo da entidade e
dos estatutos; sao patrimoniãisV?5£^edItIõB~^ í l p fre-
oondentes- aqueles que, a juiso Diretoria mantenham a oi^^
cuente corresoondãncia com a socieaade e res.i.dam d-O.c. d. /..oorxu,
-ãõ estudontis- todos os estudantes caclioeirenses domiciliados

slo cooneradores- os gue não se enquadrar^ ̂ as espe-
c-ficaoães acima mas aue mostrem vontade de pertencer a enoi c .
rará-grafo línico. Os socios da categoria estudantil gozarao de des
conto' nã"iaensalidade5 a critlrio da Diretoria» .
'irti^n 5-- são beneméritos-.os gue tenliam conorioui o p-tj..-.
^andocimento da associação ̂ com seus serviços ou com conjriTmiçao
ri!r<ter"i al em dinlieiro ou espeoie* ■ ■
FaréArafo único-(Os sócios^ O título honorário e conferido por assem
bléia C-ei-al, meã.iante proposta de pelo menos lO/o dos socios ou ue
2/3 da diretoria.» ^ .

notigo 65- são direitos gerais dos sócios guites:
a) votar e ser votado por a giialguer cargo eletivo .b)

- b) -orocor a,os noderes competentes a. admissão de socios, em^gualguer
,  categoria ou classe e, bem assim, guaisguer medidas e providencias

de interesse socia.1. ■ ■ ^
c)propor, discutir e votar, era assembléia todos os assimtos sunce

^  tíveis de deliberação»
d)gozar dos benefícios instituidos na forma dos. respectivos regala
mentes«
8)recorrer, p.ai''a a assembléia, das decisões gue lhes digam respeito,
reciuerer coletivamente, em nuviero de l/3^pQlo menos, a convocação

■  de^Assembléias e, em nmnaro de 15, reuniões da Diretoria podendo cem
parecer a estas como simples esipositores®
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g) convocar3 coletivainenteg em numero de l/Ss pelo menos, a aarseST""^
blelap quando no prazo da 20 dias, não teziha sido deferido, ou. nã>
S0 tenha dado providencia satisfatória ao requerimento de que tra
ta a letra anteriora

Artigo 7^- são dii?eitos gerais dos socioss
a)fraqaentar a sede da socdedadeo
h)3ervar"Se da Biblioteca da agremiação, do acordo com o regulamento.

Artigo 82- são deveras gerais dos socioss
a)GU.'2prir as disposições dos estatutos e regulamentos §
b)desempenhar»se dos cargos e das funções que tenham aceito^
c)0star em dia com o pagamento de suas mensalidades^
d)comparecer ãs assembléias e cooperar com todo o seu esforço em
prol dos intuitos da entidade^

Artigo 92-As penas aplicã^sis, por transgressão dos estaitutos s re
gulamentos, ou atos externos que incompatibilizem os sócios com a
associação, variam com a suspensão de direitos ate o prazo máximo
de 6 meses e a exclusão do quadro social<> a

Parágrafo IQ-nenhuma pena será dada ao sócÊo transgressor sem qu©
lhe seja dado imediato conhecimento com os motivos da moama.
Parágrafo 22-Da qualquer pena imposta pala diretoria caberá recurso
pafa a assembléia quando esta sa realisaTo ■
Artigo 102-Daráse-á a eliminação do quadro social desde que o sóc5o
se atrase no paganento de suas mensalidades por mais de seis meses
conse cutivos»

parágrafo único- decorridos seis meses da data da eliminação por
atraso de pagamento, poderá o ex-assoclado ser aceito novamente cem
as messias finalidades ©u formalidades exigidas para a admissão de

.V nossos sócios, cuja adra? ssão poderá se dar no máximo duas vezes,
devendo o pretendente saldar o debito anterior.

Artigo 112- A exclusão ss aplicará quando se verifique ter sido admi
tido sócio com falsos requisitos, por por condenação em crime ^nfa
mante, po.r prejuízos materiais ou morais causados à Nação brasilei
ra, ao Bstado do Espírito Santo, ã Cachoeiro Se Itapemirim ou ã as
sociação G aos que., por conduta imprópria, o merecerem.
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Da Administração

A.rtigo 122-A. "Sociedade Amigos de Cachoeiro d© Itapemirim"
S o AqC o Xo

Se comporá de uma diretoria e um conselho fiscal ©leitos por Assembléia
Geral para esse fim convocada»
Parágrafo 1^^- O mandadto da diretoria durara dois anos a contar do dia da
posse e o do conselho Fiscal» ^ anos»
Paragrafo 2^- Não sera permitido» em nenhum hipótese» que um membro da Di
retoria fique afastado do ezarcício do seu cargo por prazo excedente de
3 meses» caso em que será o cargo considerado automáticamente vago» deven
do o Prasidénte providenciar o seu preenchimento na forma estabelecida nos
Presentes estatutos.

A.rtigo 13^^-" A, Diretoria» orgão executivo da entidade» compor-se-á dos
seguintes cargoss

a)Presidenteo
,  b)YiC0-Presidenteo

c)22 Yice-Presádente

•  d)l^ Secretário
e)2Q Secretário
r5l^ Tesoureiro
g)2Q Tesoureiro
h)Diretor Bibliotecário
i.)Diretor Sòcial
j)Dlreton de Cultura e Propaganda
l)Diretor do Esportes
m)Diretor de Assistência

Artigo 1^^2- o conselho fiscal se comporá de 3 membros efetivos e tres
suplentes»

Paragrafo unico-As vagas que se verificarem no conselho Fiscal» não tendo
substitutos legais» serão preenchidas por eleição realizada pelos seus mem
bros» desde que não tenham ocorrido» concomitantemente» mais de dois cla
ros.

Artigo 15^- A Diretoria devera reunir-se sempre que convocada pelo Presiden
te» o que sera feito» obrigatoriamente uma vez por mes ou, quando requisi
tado por escrito o Presidente por tres diretores» mo mínimo ou por áoiíÉos
efetivos nos termos das ' alínèas "b" e "f" do artigo 6^.

Artigo 16Q- X Diretoria compete» coletivamentes
a)criar e nomear comissões sempre que necessário.
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b)QV0S^tsi? ©s ©st2iti2,to3 © dsXil83f^Q©©s dãs. ̂sssisbl©ias«
Q)^Q3olwes' s@bi?© as «gmsstõas e casos oalssos aos ©statatos*'
d)aaíl;oi'iS3i^ áasposas não ps'6tFlstas no aasalô
eOsâaitij? 0Í3. ©llalnaE" s oclos^ obsowaâas as ffogs^as fâsadas aos ©statntos
F)Q2iQaisa2' as contas.© os balaneotos isensalSo

■' cOslaboxTtr o oi?çaia©nto © obsowa«X© dsâs^aato © oss^ofclos optando
tento qáaato possív©! os «doneits" sobre os qnals deverão ser dadas amplas
QS2plisa>3Ses a Assasbleia©
iü^Tjropor a Assembléia geral moâiiiíia^oos nos ©statutcs sempre qus os me©

■  rosses da assoGiagão as reclas&es©

Artigo 172«ao Frosldente empates . ..
^a)reT3ros<3nta''a associação ca todos os atos oficiais^ administrativos ©
jadiclarlos ou nomear quem o rsprosentOd
b)convocar © presidir reuniões da Diretoria. © ilsseablela Gerais#
c)e.^ecuter e faser miprlr as rssolEçoss das AssemblISas © d© Diretoria
d)organ3ser anualment© i® relatório das atividades da associação ©a to
dos os'setoress submetendo'-©'ã apreciação do Gonselbo Fiscal © posteri
oraento da Assembllia Geral 5 •
©)as3Í22âr com © secretário as atas das sassoeso
i')dQspaohar © ©^odioateo
g)assinar eoa © tesoureiro as obrigagoe© © os contratos autorlsados p©

■  • Ia Aso ombléia ou pela Diretoria® ■
h) convocar © instalar as Assemblsiaso
.i)âQlíbQi'ã^ sobre o assunto queg sendo de nataresa urgenteg não estive r.
previsto nos ©statiitoss levmdo o seu ato ao GonheclBsnto da Diretoria
aa primeira reunião que s© seguisa®''■"
j )apliGâr aos socios as penalidades previstas®

Artigo 182<« Ao 12 9 ,2b vice-pre si dentas compotos ■
a)substitidr Isedlatamont© © com as mesmas atriboiçÕQS o PresldeatQg nos
easos d© auseneisg ^alta ou impedlmontoei '
b)colaborar com o presidente sempre qus solicitado©

Artigo 19^=» Compete aê IQ 3©©r®tárlo© •
a) orgisnirar ® diiíigir a secretaria®
b) secretariar as sessões da Diretoria © Assembléia Gerais lavrando as

• cospetsntca atasg daado-^lbe© publiGidadso s© necessário o dar o destino
coavoniente ao ©spedioato® ■ .
e)33si22ar coa © Presidant© os títulos d© socios©
d)colaborar com o presidente na ©rganisagão do relatório anual®
e) assinar & correspondenôia ordinária qu© Ibe for reservada pelo Pr©s§
dente©
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f) velar no sentido ds que sejam mantidos em or'^_em£jp!^!liviio^^^^
Q fichirioso
g) apresentar ao presidente dados para o relatório anual»

Artigo 202-Compete ao 2^ secretários
a)au2lliar o 1^ secretário em suas fungÕes»
b)substituir imediatamente o 1^ secretario em caso de ausência
.falisa ou impedimento e hierarquicamente»

^  ̂ ÍV

c)secretariar em ordem sucessiva com o 1^ sacretarioj as sessões
da diretoria»

Artigo 21Q- Compete ao 1^ tesoureiros
a)ter em perfeita ordem a éscrituragao financeira da sociedade
devendo5 ao manos uma ves por mes^ informar a Diretoria sobre
a situagão financeiraj minuciosamente»
b)prestar ao conselho fiscal^ diretamente^ todas as infbií.tTÍfio?.íí^
de que ele necessitar para o exercício de suas fungões» - •
c)proce3sar as contas © pagá-las dopois de receberem o visto do
Diretor competente © o^pague-se" do Presidente»

^  ' i

d)arrecadar as rendas da agremiação sugerindo meios eficientes
^ para a execução»
e)assinalár os recibos das mensalidades © apresentar assíduamen
teà diretoria a relação dos socios ©m atraso.
f)afixar em local visível ^8 horss antes da realizagãorj,as Assem
bllias a relagao dos socios quites»
g)apres0ntar ao Presidente dados para o relatório anual»

Artigo 22- Ad 2^ Tesoureiro competes
a)substituir hierarquicament© o 1^2 tesoureiro em suas ausências

.  . 0 impedimentos
b)colaborar com o mesmo sempre que solicitado»

Artigo 23^- Compete ao Diretor-Bibliotecárlos
a)ter a seu cargo a Biblioteca^ mantendo sua devida ordem e ca

i  ̂'  talogados os seus livros^ papeis © documentos»
.b)promover o desenvolvimento da Biblioteca
c)proibir a retirada d© livros sem a devida Identificação do loi
tor associado»

d)apresentar dados para o relatório anual.
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SairSSI d. aaordo cop o presldanto a vida aoclal da organiaaçao
b)pr'oaiovsr reuüioes socisis*
r)organ3zar diversões internas a externas» . .
a)pr-o;e.. pericdi«aa.anía, axouraSea a Qaahoalro da It^pe.ara« a,
outros lugares Julgados ânnvanlentes*
e)apressntar dados para o relatório anual«

Artigo 25a- GoMpate ao Dü-ator clantífieaa
ajproraover palestres literária- s c-choairo de
a asta telecer debates ea torno do desenvorvisjoato de O^enoairo de
TtapssiirlB e do Espírito Santo»
•b)pr-cmoVfír a difusão das atividades da entidade»
c)apresQntar dados para o relatório anual»

ilrtigo 26Q~ Compete ao Diretor de esportes
a) promover atividades esportivas em todos os sentidos*

organizar representações 0 embaixadas esportivas.
c).ru;:rtr.edidaa à Biietoria para o desenvolvimento do setor sob
sua direçãoo ^ ^
d) -a presentai- dados para o relatório anual*

Artigo 27Q- Compete ao Diretor de Assistência.
indicar auxiliares para o bom desempenho de suas funções.

b)promover a obtenção de auxílios em dinheiro ou em objetos,
-  destinados exclusivamente a socorrer aos que verdadeiramente os ne

CGSôi 151110

oiseleolonar os slsmeatos qrjs realmonte aaosssltani d® sfflparo.
- f--nanc8lro à Íaaílla da associados atingi

d)oromover apoio moral 0 ij.naiToeiAu a

dos pela fatalidade ou adversidade» ^ ^
e)promovor estudos e contatos para a colocação da assoc a os ^
prosados ou eo situaião dirfoll, sogorlndo ciclos para a solajao dos
problemas. ' .

f)tomar outras medidas criteriosas a seu Julgamento.

nn GüyiSELHO FTSGAIí

283- Ao conselho Fiscal © atribuídos
aissoolhsrs dentro os ssus ooaponentesj o sou presidente que dirigi
r£ os trabalhos, facilitando, quando necessário informes esclarece
dores a direção. . s. ' 1 ^
b)examinar mensalmente os balancetes da tesouraria, regj-S i.a o
ea livro especial e apresentar l Diretorta parecer sobre os aesaos
O quM devera ser registrado no mesmo livro* ^
o)apMsentar, ao fim de cada osercíoio um parecer sobre o relatório
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da prssiáGüciâ no qual se referli» a parte [fTTrflnp-ia-!.nja^.w>^iS^^

te soíjrs o bala n^Oj contas e sobre as medidas sugeridas no rela

torio quanto aquele primeira partej

d)í'uncionar junto a diretoria como orgão conso2fc.Xía, quando re
quisltada a sua audiência»

capIsu LO I?

DâS ASSBMBbálÂS

Artigo 29®- Dentro das disposições dos presentes estatutos, as Assem
bléias Gerais coinpor-sa-ão de socios em pleno goso de seus direitosgpo
dendo ser ordinárias e extraordinárias»

Paragrafo único; As Assembléias sõ poderão deliberar, em priiaeira convo
cação, com 2/3 dos socios e trinta minutos apôs qualquer nilnero sobre os
assuntos para que tenham s5 do convocadas»

Artigo 302- são da competência das Assembléias;

a)elsgar a Diretoria e o- Conselho Fiscal»

b;decitíir, em grau de recurso sobre atos da diretoria»

c)conterlr títulos de sócios honorários propostos estes, pelo mo
iioSjporl/S dos sócios ou 2/3 dos membros da Diretoria.
d)ãeliberar sobrè a reforma dos Estatutos.

e)deliberar sobre a compra © vendá de imóveis e sobre a venda de
•  títulos da dívida publica, bem assim como sobre a dissolução da
associação.

Artigo caso de julgamento de ato da Diretoria, o Presidenta da

associação após instalar a Assembléia Geral, passará à presldancia um
socio estraniio a administração cujo nome- indicado oraLment© por um dos

A  ̂

presentes, obtendo apoio da maioria destes, e a mesa se completara com

dois secretários., escolhidos no ato, pelo Presidente da Assembléia.
Paragrafo l^-Nas assembléias, cada sócio poderá representar só
mente um outro, mediante outorga ds procuração devidamente lega
lísada.

Paragrafo 2'^-QsoQio so. poderá faser uso das palavras para discu

tir cada assunto pelo máximo de 1$ minutos, salvo permissão da

Assembléia. ■
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Artigo 32^— A Asseabláia ordinária funcionara todos os anos^ convocada
duas vesos ena jornal áe grande circulação de'Vitoria, '© um de Cachoei-
rop sendo a primeira circulação com antecedência de oito dias, para to
mar conhacimento da gestão administrativa, e bleáalmente para eleger a
Diretoria' í; o ' h- , .

Parágrafo únicosHavendo eleições, o presidente da Assembléia,
convidada 3 socios para escrutinadoresí.

Artigo 33^-A.Diretoria será eleita no dia-25 de março, com mandaSo bi
enal, e os.eleitos empossados a seguir p resultado do pleito enquanto

^ o oonselho Fiscal sera eleito na .mesma daS^com mandaSè de quatro anos»

Artigo 3^2~ Quando houver eleição.de Diretoria,' ou quando, na primeira
reunião nao tiver» sido concluído o estudo e tomada qualquer deliberação
sobre alguma idéia iniciada, sera reallsada numa segunda reunião set©
dias §íp os a primeira»

.  DA ASSEMBLÉIA SXiriAORDINÁRIA

Artigo 35^- A asserableia extraordinária reunir-se-á sempre que convoca
da pela Diretoria ou, coletivamente por sócios "eletivos quites nos ter
mos do artigo 62 e suas alíneas» •

CApfmo V .

. DAS SLSIçCfíS — .
^ Artigo 36^ - As eleições realisar-se-ão bi-anualmente, para renovação

da Diretoria, © de quatro em quatro ^nos para a elslçao do Conselho®
"Artigo 372- o secretário procederá a chamado pela ordem de inscrição

no livro de presença, assinalando os nomes dos eleitores que atend©
rem e votaram, e verificando o.s escrutinadores se as listas conferem
em numero, com os votos que representam os ©leitores por si e pelas
procurações exibidas» ' '

Artigo '382- Procederá, também, secretário designado pelo Presidente
a xeitura dos nomes dos sócios representados por procuração, cujos
Instrumentos ficarão arquivados» .

^Artlgo^392-Terminada^a votação à primeira chamada, poderão-votar aln
aa, mediants^reclama-ção, os sócios que não a tiveram atendido e os que
presentes, nao se tiverem Inscrito»
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».tlgo Hóa- Eeoolhiaas todas as oédalas será
'Z^ênol^ e apcu-asSo, devendo qaalquar
eleitoral ser feita antes desta última parte, em seguida a qua serão

-oresidente proclamados os eleitos^ ^
*  * Parágrafo únicos Cada chapa de canaidatos__tera o dxrelto__ae

enviar dois sáolos á mesa para fiscalização das eleições.

CilPÍTÜLO VT

DlS?0SigS5S GaRAJS 5 IR^IH-SIIÔKTAS

rnigo -.-l^- considera-se quite o súúlo que tenha pago a mensalidade ,
atá o dia 15 de cada mes, subsequente ao vencido,

te.., agremiação realizará anualmente festividades comemorativas

. 1Í- «• "
des dó DT-» DB CACHOSIHO.

<v /- j riT ci'ín"'vida sem & snuoncia. dQ
«  Po'^^2- A associação nao poderá ser diSoOn-Viaa

.ai; de 3A dos súclos quites, entre presentes 03^0" a
Assembláia Geral especialmente convocados para este fl , P
núncios, por l5 dias em jornais da capital do Bstado.

^i^-2- Resolvida a dissolação, a Assembléia Geral nom^ra co
YssL com poderes especiais para esse íim,4^enedeMáo u
:n:í entrará logo em funçSo, prestando ccetas a uma Issemuleca G r 1
«nal que ccnvocará dentro do ''--Yf^s^drUcios á P fuUura Hu
do em partes iguais entra viuvas e orfctos de^socios
nicipal de Caciioeiro de Itapemirijii«

Artigo ti.50- Os direitos adquiridos pelos sáclos em virtude de obriga?
qSes contraídas pela associação para com ele, em face da seus reg am
mentes, serão respeitados.

«rtlgo Héo- o chefe do executivo Caohoelrense, em efetivo exercício
"mandato á considerado presidente honorário da associação.

«■rtloo ítye- 03 sáclos não respondem subsidiarlamente pelas ^obrigações
oont^ldas expressa ou intencionalmente em nome da associação.
Artigo i-,8s-Ioao sócio que ocupar cargo eletivo e que faltar, ̂ sem oaosa
justificada a tres reuniões consecutivas da Diretoria perdera automati
camcnt© o mandato
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SE o socio necessitai? ausentar-se poder-lhs-a
anal e da atribui-.5ao áa Diretoria»

cíaiito

4rtlgo A agresia|ão adotara os síísbolos Quo julgar nscessarios ©
os distintivos proprios.

Artigo 50^— Estes estatutos entraia ©a vigor por sprovaçao da Afíseíiibl.o
Ia Gorál realizada nesta spoea«Aprovafío es Assenblesa Geral—
Dia 27 àé aarço ds 1973o

=SJ?s "ís,?.T?íoS"
Comarca da Cspii|ii - Vitcna-^.

ü | Fi._Xr
Px'OÍÜt:olo: LsV'.0 (__... I

.p»s«iado n.

B»Bí»t»<sSo.»? íí'*'® Au2n*>-.Í2«-.
c>oli 0 312



2ocríjj.\i)í3 b:ioos às cac-ioeiro de itapsj.ixeim

37?Í3yHO dt> rícica

1.Kai-los Sailio Dorslli

2.Mrião Coelho Eillio

3«Iílguel Deps Talon

4»C"o<íaio Donçalves ^.gapEiio

5,ÍTapoloâ'o Duarte

6»Gôi-aldc Cerque ira

7,0ttc Josa Rodrigues

S.lflanoel Mello

D.Oscar Teixeira

10.Jose'Jorge de Ai^aujo

ll.SilcLa Teixeira

12.Yalorio Antoaio EsDo-is

13»Tan,ia havia de A.VesGC"'i

14»P'--iUÍc ueiixique Viaeira

15.Antonio Baptista Pereira

16.Aiisel3;r. Luiz Feiiua

Ih.Osvaiijc AiiiorlÈ

iG.Praiiciaco Cordeiro

19.Edgar liszende

20.Siri ia Coõto Pinto

V ÁT -LCv> SaZvOS

22<,Ca"rIoü Rp-uato Onniaua

2 3.J o 3 á T~ i st s o

24*"^D-if'iddo SauiaiiS

de Medeiros Terreira

26«Michel tia-iccri

2?tP.T.ulo Lopes de liezendo

PB.Carlito Pinto de Fig!.;eiredo

?9»Cyro Guaroerto Pinheiro

30.Heitor Carletti

31«Júlio Cola

32.Pedro A.3tavier

33.3ilson Cousai

34«Pedro Paulo Penna

35«-iri Perraço Coelho

36.Dilson Duarte Ignes

37«Paniel Silva

38.ClQVí;land Pacheco de Sousa

35«Edno Bressan

40.Avelar Varanda

41.Arnaldo Ballsna

42.Waldemiro Costa

43oHfc'rdjr Carvalho Araújo

44.Ir a e1 A« Mou1z

45«João íioura Brandão



46.PasGoal rasGSiaae

47 Juvenal Tíoulin

48,Paulo C&aar Prancc

49.Julmar Paiva Moulin <

50,3oniulo Perirj

51.IiOacir 3onçalve:v Puai-te

52.Milton Lougon Moulin

53*Ho'berto Rueda Moulin

54«Jleofas Conde Serrão

55»Ja^l>us Lima da Silva

56»Hoc2Ílton Alves Yisira

57^1'berl Alvos

58,Jacy Adversi

sPíl^uiz Carlos Paltazar

60.Dalton Machado Romaio

Sl»£j:y Salles Crua

62«Haeckel Vivas Ferreira

63.Josf; Vianna de Mormes

64*Oil Corrêa dos Raia

65«RogQric Pitanga Romeiro

66.Washington Luia Malva

67•Adilson Caetano

68.Ricardo Baptista

69«iíilo Cordeiro d» Silva

70,Edgar F.Marques

71»Inácio Renato Marques

72«D&lvo Jleves

73*Antonio Placidino Gregio

74 • Ruhens Gomes i^are.1

75»Arnaldino Pedro Ramos

76,Dalton Zippinotti

77*í'0rnando Saldanha

78.Carlos Alherto Rocha

79«Áurea Moulin Campos

BO.Moaoir Penne Campos

Sl.Alair Garioli

82.Gerson Von Randow

83.Aniilcar Gasparini

84*Deonel Martins Moulin'

85.Ledi3on Santos
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PROJETO DE lEI ■.

Autor: Vereador SEBASTIÃO LOUZADA (ABEEA)

DISPÕE SOBRE O HEGONHECBEMTO DE UTI-
1.IDADE PÚBLICA DA SOCIEDADE DOS AMI
GOS DE CACHOj.IRO de ITAPEMIRIM. /////

Art. 12 - Ú reconhecida como de ntiiidade Puhlica a S.A.C.I.-
- Sociedade dos Amigos de Gachoeiro de Itapenirim ,

com sede na A.venida Santo iYntonio, 72,na cidade de Vitória,cu
jos estatutos estão registrados no livro 1-7, fls» 55j sob o

-  número 2.269, do Cartório do Registro Civil da la Zona Judiei
ária das Pessoas Laturais e das Pessoas Jurídicas da Comarca
da Capital do Estado do Espírito Santo.

/u?te 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua pub: icação ,
revogadas as disposições em contrário.

J U S T I g I G A T I V A

A SACI-Sociedade dos ilmigos de Caclioeiro
de Itapemirim, sediada em Vitória, á uma entidade sem qua..quer
finaj.idade lucrativa, que visa a agremiação dos Cachoeirenses
aj.i residentçf, tendo por escopo manter os laços de afaiidade ma
terial e espiritual entre aqueles que daqui um dia tivera.m de
partir, em busca de novos campos de traba lio e ocupações.

Atua-i.mente possuE a entidade corca de 85
sócios, que permanentemente se reúnem para discutir assuntos e

'f problemas de nossa cidade e de cachoeirenses, que, por vezes ,
5  necessitam, l.a fora, da ajuda uns c3.os outros.

A organização está formada em sua.base pe
lo caior humeno de figuras como Gar-los Eíníaio Bore_li, Aárião
Coe..ho, Osvraado Aiiorim e outros, que jamais se desvincularam do
torrão natal e pugnara pela grandeza de Gachoeiro diuturnarnente,
honrando riosrao o nome desta terra, através de suas a^^mos e do
seu trabalho.

De outro lado, ate mesmo à Municipa.i.idade,
já se apresta a SACI era atender, dispondo-se a funcionar como uma
autentica embaixada dos interesses oficiais de Gachoeiro junto a
entidades e órgãos oficiais na Capital do Estado.

Merece, acreditamos, essa consideração, pelo
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"pe.u-o 'i^ue GsotírLu.iüs coiiiuir com o s-po-io dos dcsiais colegas na
aprovaçao do preconte projetoj Que? C-o conrorriidade coíi a

lei, é instruído com a juntada dos Istatutos da SACI, para
os dCYidos fins»

laia das iossocs, 31 de r-iaio de '973.

-jAB/.AflJÍO . fiü'AAiA - "vereador
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PEÜJE20 DE .EI IIü_íl_l
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Autor: Vereador SEBASTIÃO j.:OüZívda (AliENA)

DISPÜE SOBaíE o Cr iBTO DE ÜTI-

.. .IDAIi: PÜ3. ICA DA ÓGOJOE) DC3 AAI-

ÜOS DE CÁCIA O ..C DE lAl: . AlIE. /////

Art. 12 - É recoíÃiec.ida como de nti...ldadG rúbilca a S.A.C.i,-
- Eocieuadu dos Amigos de Cachoeiro de Itapemirim ,

com sede .na Avenida Santo /nitonio, 72,ne. cidade dc Vitoriei,eu

jos estatutos estão registrado.s .00 1í%to 1-7, fls. 5"?? sob o

iiúmcro 2.209, do Cailório do .legistro Sivil da I2 .jo/ia Judiei
ária das i-cssoas -.aturais o das l-sssoas Jurídicas da Jomarca

tia u ao-Lua-, do j..scado cio .> «soj-rj. ui) i-ituix-o»

/irl. 2é - j-sca .aal entro, eíi vigor na data dc: sua nuú. j.ca.ão ,

X^0\"Oj3o.Ciü.S cL_L3 íjOG i J OÜ i3 Oá?Í CL'aí LíJI'cí2.'*Xu •

A ojLGI~üücicdaàc dos .liiiigos do Cachcoiro

do otaoc:;ir;i.'L, sediada C:,- Vitoria, é uma entidade sem qua quer

fina. idade lucrativa, que visa a agre .iia.^ão dos Cacho .irousc^s

a.: i residente^ tendo por escopo mant^ r os agos dc af nidado ma

terial. 6 espiritual ontre aque os qut da'p.?;:. um dia t:i.VGram de

oartir, cm busca dc nOvOS ca,;opoo de traba ho c ocur)a._;des.

Atua iiiente possidi: a Gutidade cerca de 89

sócios, içue pormoiifintemente se reunea para discutir assuntos e

prob-ACias dc nossa cidade c de caclioeircnses, que, q"íor veaes ,

noc: ssdtam, Ia fora, da ajuda uns dos outros.

A orr;aniaa.^ão está formada cm sua base pe-

.J.0 ca <:T humano de figuras como Car_cs Icjil. Io Bore i-i, .Airião

Coe ho, Csvtaldo iooorim c: outros, que jamais se desvincu aram do

torrão natal e pugnam cena gra:iã:za 0.e Gachoeiro diuturnanicnte,

honrando mc-smo o .none desta terra, através de suas aqocs o do

seu trabalho.

Dr outro ado, até smo -à lunicipa idade,

já se aprosta a SACI em atender, dispondo-sc a funcionar como u^a

autentica embe-lxade. dos intoresscs oiieia.is dc Cr.choeiro ju:nto a

entildades e órgãos oficiais na Crrpita do Estado.

.Morcce, acreditamos, essa considoragão, pelo
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pe_i.o que esperamos contar com o apoio dos demais colegas na

aprovação do presente projeto, que, de conformidade com a

lei, é instruido cora a juntada dos Estatutos da SACI, para
os devidos fins.

Sala das Sessões, 31 de maio de . 973»

SEBASTIÃO .OUZADA - Vereador
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JUSTIÇA E REMÇAO

LEI

sfi^mirAc,
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•• 27/73

VEREADOR SESÂSTIAO LOUZALA

LAÜRIULO SASoO

PARECER

A matéria é constitucional e legal,

razão por gue somos pela sua aprovação

Sala d.a.s Comissões, 31 cie maio de -1973
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PROJETO SE IBI•Hfi 27/73 , ■ X
\

o Presidente âa Gamara Municipal de Cac]io"è|.-
/V. ro de Itapemirim, ao uso de' suas atril)uições le-/
j- : gais: Paço saTier a Câmara decretou a. seguin

te Lei:

Ãrtf 13 S reconhecida como-de "Utilidade Púhlica a S,A,.CrI. - Socie
dade, dos Amigos,-de Caohoeiro de Itapemirim,' com-sede na. Ave-

■  ■" aida Santo Antonic, 72», aa cidade de Vitória y cujos estatu-/
,toa estão registrados ao livro A-7,fls• 55f sol) o mimerG ...
2 ,269| do Cartório do .Hegistro Civil d.a 2oaa Judiciária /

. das Pessoas Naturais e.das Pessoas Jurídicas âa Comarca' da
Capital áo ítetado do Espírito. Santo,

Arté 2fl — Esta Lei entra em vigor na date de sua pnhlicaçao, revogadas
■  as disposições em contrário,: '

Sala das Sessões ,19 de juniio de 1973»

- Áylton Coellio 'Gosta -
Presidente ds. Gamara Municipal A



i^EP.O


